
 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010329660/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela
Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 058 de 02 de setembro de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 02 de setembro de 2021;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos
recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o parecer favorável da plenária do Conselho Municipal de Assistência Social;

Resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de acordo de cooperação entre a administração pública e a Mitra
Diocesana, proposta de parceira, acordo de cooperação SEI n. 0010273367.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Esta resolução possui o anexo SEI 0010223361

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário Externo,
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Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010329660 e o código CRC 8148106B.
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27/08/2021 SEI/PMJ - 0010223361 - Proposta de Parceria

Preí i:Lrà de
Joinville Prefeitura de Joinville

PROPOSTA DE PARCERIA SEI N ° 0010223361/2021 - SAS.UAF.ACV

1. Unidade  So lic itante :

Secretaria de Assistência Social

2. Just if ica t iva pa ra F ormalização  da P a rce ria :

Cumpr imen tando-os co rd ialm ente,  inf o rma mos que a  manu tenç ão  do  te lhado  da Casa  Abri go  V iva Rosa
trata-se de uma demanda de extrema necessidade e u rgência.

Sal ientamos que com o  objet ivo de sanar as di f icu ldades est ru tu rais do  telhado, a Secretaria de Assistência
Social - SAS iniciou, em feverei ro de 2020 , Processo de Requisição de Compras, cu jo objeto era a
aqu isição de materiais de const rução pa ra  a te nde r a ne ce ss i da de  de r epar os  e  m a nu te nç ão  do  r ef er ido
equ ipamento , sendo que cu lminou com o Pregão Elet rônico n° 291 /2020, cu ja abertu ra ocorreu em
06/11 /2020 , ent retanto  a Lici tação  restou  deserta, conforme Aviso  de Lici tação  Deserta.

Diante disto , em 10/11/2020, foi iniciado pela Secretaria de Assistência Social , novo processo de
requ isição  de com pra s v isa ndo  nova men te  a aqu isi ção  de m ate ria is de c ons t ru ção  pa ra a r eal iza ção  de
reparos e manu t enção do telhado . O referido Processo foi enviado a Secretaria de Administ ração e
Planejamento  para anál ise em 11 /12 /2020  e devo lvido  para a SAS para adequações em 12 /01 /2021 , sendo
ree nc am inha do  à  SAP , em 10/02 /2021 . Na data de 16 /02 / 2021 , a Uni dade de Pro cesso  da Se cretar ia de
Administ ração  e P lanejamento , enviou  o  Processo Lici tató rio  para a Procuradoria Geral  do  Município .

Em 21/06 /2021 foi fi rmado o Termo de Contrato n° 294/2021 com a empre sa  Apo io Materiais de
Construção Ltda, para o fo rnecimento dos referidos materiais, sendo que a Nota de Empenho n°
4765 /2021 fo i  env iada a o  fo rne cedor em 01 /0 7 /2021 e os  ma teri ais  ent regues  na uni dade , r esta ndo  os
serviços de mão  de obra, que serão  real izados em parceria com a Unidade de Obras -  SEINFRA.

No dia 22 /07 /2021 foi realizada reunião e ntre a coorde nadora da Casa Abri go  Viva Rosa e o coordenador
de lotação predial  -  Un idade de Obr as -  SEINFRA, na qual  fo i  veri f icado o material que será utilizado na
obra, já rece bido pela Casa Abrigo , e estabele cido os trâmites para iniciar os reparos do telhado
urgentemente.

A manu t enção  do  tel hado  e stá pr evista para i nício  em 01 / 09 /202 1  com t érmino  em 60  dias,  podendo  ser
pro rrogado .

Sendo assim, com objetivo de garantir a segurança de todos os envolvidos e preservação da identidade do
público acolhido na Casa Abrigo Viva Rosa,  se faz necessária a parceria para garantir local adequado e
seguro para os usuários e servidores.
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27/08/2021 S E I/ P M J -  0010223361 - Proposta  de  Pa rce ria

3. Entidade s c om a  Ativ idade  na  Re spe c tiva  Áre a :

Entidade n°0 1 :  MITR A D IO C E SAN A D E J O IN V ILLE

4.  P ro gr a ma ç ã o Orç ame ntá ria :

Não  se apl ica

5. Sa ldo  o rç ame ntá rio  Existe nte :

Não  se apl ica

6. Obje to  da  P arc e ria :

Não  se Apl ica

7 . C ri t ér i os de Aval iaç ão :

Não  se apl ica

8. Crité rios de  Sele ç ão (pontuaç ão  quando  fo r edita l de  c hamame nto  públic o  ou proc esso  se le t ivo ):

Não  se apl ica

9 . C ri té r io de  Julgame nto :

Não  se apl ica

10 . Valo r  G loba l  ( Disponíve l qua ndo  houve r ma is de  uma  aç ão /eixo  a  se r pa rc eirizada , indic a r va lo r
disponíve l po r aç ão /eixo):

Não  se apl ica

11 . Pe ríodo  de  Exe c ução :

O período  de Execução  será de 60 (sessenta)  dias, pro rrogados confo rme necessidade do interesse público .

12 .  O br iga çõ es e De vere s da Pa rce ira :

Fic ou acordado  e ntre as c oorde nações da  C as a Abri go  V iva Ro sa e o  re sponsáve l pela  Comunidade  de
Vida Shalon que os servidores e usuá rios zelarão pela conservação do imóvel e utilização de área
espec ífic a c e dida pela  Comunidade de Vida Shal on, a f im de  não  inte rfe rir nas rot inas e  at iv idades da
Comuni dade. Fic ou ainda aco rdado  que a  Casa Abrigo  Viva Rosa se responsabilizará pela  se guranç a dos
usuá rios e  cumprime nto  de  re gras de silêncio  e convivênc ia do loc al.

13 . Me didas de  Ac e ssibilidade de  Aco rdo c om o  Obje to :

Não  se apl ica

14 . Q u a ndo constatado viabilidade de dispe nsa ou ine xig ibilidade de c hamame nto públic o ou
proc e sso  se le t ivo , just if ic a r o a to  e  importânc ia  ao  Munic ípio :

Não  se apl ica

5

cle : r è n ic 3 __

L L

Documento assinado eletronicamente por Patricia da Silva Caetano , Coordenador
(a), em 24/08/2021, às 11:16, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Monica Salete Inthurn Marcomini,
Gerente , em 24/08/2021, às 11 :19, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010223361 e o código CRC 90FE012D.
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